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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Apresento a esta Casa Legislativa a presente Moção de Congratulação à Sra. Leiviane Meira de Souza, em reconhecimento à sua trajetória de dedicação, superação e relevante contribuição à sociedade sumareense.
Formada em Direito pela Universidade Paulista (UNIP) em 2017 e pós-graduanda em Direito Previdenciário pela Escola Superior de Advocacia (ESA-OAB), Leiviane vem construindo sua carreira com esforço e determinação, sendo motivo de imenso orgulho para toda sua família.
Com atuação profissional de destaque na área da advocacia, fundou em 2019 o escritório Advocacia Meira, onde desenvolve um trabalho comprometido com a promoção da justiça, com ênfase na área do Direito Previdenciário.
Sua atuação é marcada pela busca de soluções acessíveis e humanizadas, demonstrando empatia e compromisso com os direitos de seus clientes, sobretudo diante dos desafios sociais e econômicos enfrentados.
Oportunamente, destacamos seu recente aprofundamento nos estudos sobre o Direito da Mulher, área de grande relevância social, fundamental para assegurar o combate à violência de gênero e para garantir a segurança da população feminina perante todo tipo de discriminação. 
Diante de sua história inspiradora e de seu impacto positivo na vida de tantas pessoas, esta propositura reconhece e enaltece seu mérito, dedicação e contribuição, desejando-lhe contínuo sucesso em sua jornada profissional e pessoal.  

Sala das Sessões, 06 de maio de 2026.
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NEY DO GÁS
VEREADOR
PARTIDO VERDE – PV  



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Mog&o N°® 63/2026 - PROTOCOLO 5163/2026 - 06/05/2026 15:04




